        












Manual do Avaliador para o FFAM Manaus - AM






1. Introdução


Bem-vindo(a) ao Manual de Avaliação
Este Manual tem como objetivo apresentar as diretrizes de avaliação e parâmetros para Festival Folclorico do Amazonas, a dosimetria das notas aplicadas a cada item e a definição de cada descrição metodologica, e instrumental da avaliação.
É fundamental que a avaliação de cada Grupo apresentado tenha a sua ancoragem nos critérios e respectivos tópicos que compõem as normativas aqui definidas. Os critéios são objetivos e redigidos em linguagem acessível para um rápido entendimento, objetivando que a seleção seja igualitária e simétrica nas condições e parâmetros estabelecidos no regulamento
Este documento é público, para que tanto o avaliador quanto o avaliado tenham ferramentas e instrumentos norteadores para que a concepção, seleção e avaliação dos grupos seja democrática, justa e descentralizada, visando uma avaliação tecnica dos grupos folcloricos.

2. Valores


Respeitamos os Grupos Folcloricos!
Os grupos folcloricos ao se apresentarem na CCPA , confiam a nós o seu trabalho, fruto de muito esforço e objeto de grandes expectativas. Por isso, as avaliações devem primar pelo mais alto padrão de respeito ao trabalho desses fomentadores da cultura popular. Respeito que deve se refletir no conteúdo e também na forma e linguagem e da abordagem da sua avaliação.
Não se pode fazer julgamento de valor.
Não fazemos nenhum tipo de censura, nem julgamos as escolhas artísticas dos realizadores. Nosso papel não é julgar a mensagem da obra, mas a consistência, o potencial e a qualidade técnica e artística da apresentação. As escolhas de abordagem são analisadas apenas no que se refere aos itens apresentados e na tipificação, conforme os conceitos tabelados, de forma objetiva, ponderando que cada item descrito nos release e historicos esteja em conformidade com o que preceitua os conceitos do regulamento. Se há coerência com os conceitos todos os grupos iniciam suas apresentações com a nota maxima, então é abordado a dosagem dos erros e falhas TECNICAS, para que nota seja retirada, não nos cabe privilegiar ou discriminar qualquer forma de expressão artistica, ou julgamento de gosto pessoal.
Não fazemos consultoria!
Nosso trabalho consiste em fundamentar adequadamente as notas que atribuímos e subsidiar a avaliação da apresentaçaõ. Não nos cabe sugerir mudanças ou expressar nossa opinião sobre como deverá ser apresentaçaõ. Cada apresentaçaõ deve ser avaliado pelo que contém, não por aquilo que o jurado acha que deveria conter.


Conforme critério definido em conceitos e na avaliação em bloco, cada quesito é avaliado com uma nota cujo teto é igual a 9 á 10 pontos sendo fracionados em 9,1 9,2	10. Em linhas gerais, essa métrica pode ser
expressa da seguinte forma:


	9,1 - 9,2
	9,3 - 9,4
	9,5 - 9,6
	9,7 - 9,8
	9,9 - 10,00

	Insuficiente
	Abaixo da
Média
	Na média
	Acima da
média
	Excepcional



Além da nota, o julgamento inclui um texto do avaliador. O texto tem como objetivo fundamentar a nota atribuída, justificando para qualquer interessado a razão pela qual o quesito foi avaliado com aquela nota e não outra, objetivando com isso a transparência do processo.
Com base no texto de fundamentação, o avaliado poderá compreender como sua apresentação teve falhas tecnicas, e caso se considere prejudicado, ou, a partir desta informação, aperfeiçoar sua apresentação para alguma oportunidade futura.


2.1. Como deve ser a justificativa das dosimetria da aplicaçaõ da nota?

Um bom texto de fundamentação do parecer apresenta, de forma clara e sucinta, os pontos fortes e pontos fracos de uma apresentação. O equilíbrio entre esses pontos fortes e fracos deve corresponder, de forma clara, à pontuação atribuída. Com isso, garantimos que toda apresentação sejam avaliados com o mesmo rigor e que todos tenham chances iguais de concorrencia.
Veja abaixo como se articulam as notas atribuídas e as ressalvas positivas e negativas feitas aos quesitos de avaliação:
	9,1 - 9,2
	9,3 - 9,4
	9,5 - 9,6
	9,7 - 9,8
	9,9 - 10,00

	Insuficiente
	Abaixo da
	Na média
	Acima da
	Excepcional




	
	Média
	
	média
	

	Muitos pontos fracos e sem pontos
fortes
	Mais pontos fracos que pontos fortes
	Equilíbrio entre pontos fracos e
fortes
	Mais pontos fortes que fracos
	Muitos pontos fortes e sem pontos
fracos



Outra forma simples de entender nossa avaliação é o critério de subtração. A princípio, uma proposta tem nota máxima. Conforme analisamos, subtraímos pontos na medida em que encontrarmos deficiências na apresentação, proporcionalmente ao número e gravidade dessas deficiências. Daí a importância de fundamentar especialmente os pontos fracos, que impactam diretamente a nota dada apresentação.
Por fim, é pouco provável que o jurado avalie somente apresentações bons/ótimos ou somente ruins. Cada jurado deverá observar se sua distribuição de notas entre apresentações de um mesmo de uma mesma modalidade foi equilibrada, reduzindo as distorções. Com a prática, o jurado terá uma visão mais tecnica evitando subjetividade ou gosto pessoal no julgamento.

2.2. Dicas de redação


Não escreva demais (nem de menos). A justificativa deve ter pelo menos 3 linhas.
O texto descritivo não agrega valor ao parecer. O parecer é uma avaliação em que se procura identificar razões objetivas que prejudicam ou contribuem para o sucesso da apresentaçaõ em seus objetivos. Parágrafos meramente descritivos ou a reprodução desnecessária de trechos da própria apresentação (especialmente se não estiverem entre aspas) não esclarecem sua avaliação da proposta. O grupo já conhece sua apresentação.
Evite o abuso de adjetivos, superlativos e figuras de linguagem. Objetividade é a qualidade buscada em um parecer de avaliação. Uma ressalva feita de forma clara será bem compreendida e considerada sem a necessidade de ressaltá-la pelo uso de palavras fortes. A razão substantiva

pela qual uma ressalva é feita importa mais que qualificações adjetivas, que podem soar como mera expressão da subjetividade do avaliador. Por exemplo: “A proposta é fraca”. Por que ela é fraca? Se, por exemplo, é porque não se transforma e por isso não produz empatia, então o adjetivo pode ser omitido e as razões devem ser apresentadas. “A Proposta não contempla o conceito abordado dentro do regulmento, pois não existiu elementos de inovadores e de respeito as tradições nos itens 1, e 2 do release/historico ”. Pronto. Entendemos que a proposta é falhou tecnicamente.


3. Critérios de Avaliação


Já sabemos quais são os valores fundamentais do nosso processo seletivo;	já	conhecemos	o	método	de	atribuição		de	notas	com fundamentação textual; e já demos algumas dicas de redação desse texto. Mas	o que		o Festival Folclórico		reque e	espera de uma a presentação? Esta pergunta é respondida pelos critérios de avaliação que constam na descrição de cada quesito, do regulamento. Porém toda a apresentação		com	relevância	cultural	 precisa,	necessariamente, apresentar alguns elementos fundamentais, que estão descritos nos critérios de avaliação. Mas é fundamental destacar que os blocos de avaliação precisam em REGRA obedecer criterios tecnicos de penalidade.

BLOCO MUSICAL: Desafinação, Desarmonia Musical, Desconpasso com a Trilha Sonora, Composição Musical, e Execução Musical seja ela Gravada ou Ao Vivo.
É inadimissivel julgar a qualidade sonora e penalizar uma apresentação por um erro técnico da empresa contrata para execução do som!
BLOCO	ARTÍSTICO:	Qualidade	da	apresentação	dos	itens individuais, Desarmornia da colometria aplicada nas indumentarias,

quedas de itens da indumentaria, denformação da pesquisa apresentada em release, falta de abordagem da temática ou do enredo apresentado.
É inadimissivel não penalizar indumentarias que se desmancham na apresentação, falta de apresentação do histórico/release, ou itens incompletos ou sem a devida defenição no roteiro de apresentação.

BLOCO COREOGRÁFICO: Composição Coreografica, Desarmonia coreografica, abertura de clarões, desconfomidade de sincronia, erros de passagem ou finalização, falta de harmonia nos eixos quem compoem a expressão corporal.
É inadimissivel não penalizar erros visiveis de sincronia, quando se apresenta uma coreografia em release, a linguagem deve ser observada sendo aplicada dentro da tipologia da dança folclorica, daquela que são dançandas em roda, em par, em grupo, em filas ou nos mais variados desenhos.


Sendo assim é extremamente necessario que dosagem de aplicação da nota, seja feita em conformidade com os erros, de cada bloco. Tornando avaliação do Festival Tecnica e impedindo que a subjetividade e gosto pessoas definam resultados. Merecerá o titulo de campeão do Festival Folclorico o grupo que menos errar dentro da sua originilidade, não se trata de julgamento de valores, mas de apresentações que tiveram funcionalidade em arena dentro dos conceitos tecnicos de cada bloco.












DIVISÃO POR CATEGORIA

	MODALIDADE
	ITENS DE JULGAMENTO

	a. BOI BUMBÁ REGIONAL
	1. APRESENTADOR
Pessoa encarregada em animar o público e apresentar as alegorias, tribos, lendas, rituais, enfim os itens na arena, além de motivar a torcida de sua agremiação.  
Julga-se a indumentária, o desembaraço e a facilidade de se comunicar com a plateia envolvendo-a na apresentação da agremiação no decorrer dos itens apresentados.

2. LEVANTADOR DE TOADAS
É o personagem que tem a responsabilidade de cantar as toadas do Boi e ainda defender uma toada para julgamento.
Julga-se a indumentária, sua desenvoltura, dicção e a harmonia da voz com os instrumentos, na toada que será defendida.     

3. AMO DO BOI
É o dono da fazenda. Repentista, participa cantando versos e exaltando o personagem que estiver se apresentando ou desafiando o amo do boi contrário, sem citar nomes ou ofender a agremiação adversária.
Julga-se a indumentária, sua facilidade de tirar o verso dentro do tema apresentado sem embaraço, com boa dicção e a criatividade dos versos tirados.

4. RAINHA DO FOLCLORE
Figura feminina que representa a agremiação no festival folclórico.
Julga-se a indumentária, expressão corporal de seu bailado, a beleza plástica e a fantasia com características folclóricas regional.

5. CUNHÃ-PORANGA
É a índia mais corajosa e bonita da tribo, em seu bailado extravagante, transmite aos guerreiros da tribo uma sensação de euforia total. 
Julga-se a indumentária, a beleza plástica, a fantasia e a evolução de sua dança.

6. TOADA (Letra e Música)
É a toada escolhida pela agremiação a qual abordará o tema a ser defendido pela mesma.
Julga-se o conteúdo da letra e a melodia.

7. BATUCADA
Composta de vários componentes tocando instrumentos musicais diversos, tendo como principais os de percussão, responsáveis pelo ritmo das toadas. 
Julga-se o ritmo, cadência e harmonia.

8. EVOLUÇÃO DO BOI
É o conjunto formado pelo miolo e o boi de pano, onde o miolo através da sua destreza realiza várias manobras tentando imitar os movimentos de um boi real.
Julga-se a beleza da dança, a semelhança com o boi real, o bailado e a criatividade de aparição na arena.

9. SINHAZINHA
Filha do dono da fazenda, que se veste com indumentária que simboliza o período áureo da borracha. Menina bonita e dócil, que gosta muito do boi de estimação de seu pai, o amo.
Julga-se a indumentária, a beleza plástica, o bailado e a indumentária.

10. PORTA-ESTANDARTE
Figura feminina responsável pelo estandarte, representa as cores da bandeira de sua agremiação.
Julga-se a indumentária, a expressão corporal de seu bailado com o estandarte, a beleza plástica, a fantasia e a criatividade na confecção do estandarte.

11. DESTAQUES TÍPICOS (Pai Francisco, Mãe Catirina, Vaqueirada)
São personagens com fantasias destacadas das demais, que apresentam detalhes típicos de sua dança. Obrigatória a presença de todos os itens Tuxaua, Pai Francisco, Mãe Catirina, Vaqueirada.
Julga-se a beleza e criatividade na confecção de suas fantasias.

12. TRIBO COREOGRAFADA
Tribo que apresenta uma coreografia sincronizada. 
Julga-se a sincronia da dança e a criatividade das coreografias. 

13. PAJÉ/RITUAL
curandeiro e autoridade espiritual, faz a sua coreografia através de uma apresentação individual representando o ritual de cura e benção para tribo.
Julga-se o conjunto da beleza da indumentária; a performance da coreografia do Pajé; e a criatividade do Ritual e sua cênica.

14. TEMA (Baseado na Pesquisa do Grupo)
É a temática desenvolvida pelo Grupo Folclórico, sua pesquisa e sua criatividade, devendo ter clareza e coesão entre o tema sugerido e a sua apresentação na arena. O Tema traduz-se num conjunto de ideias concretizadas na música, no figurino, na coreografia e nos adereços, submetendo-o a diferentes leituras e interpretações, dispostas de forma organizada, concebidas para o fiel desenvolvimento da temática defendida pela dança. 
O Grupo Folclórico deverá apresentar Caderno de Sinopse do Tema e Apresentação.
Julga-se a concepção da ideia proposta, se os principais itens da temática proposta estão claramente identificados em todos os elementos da apresentação. O jurado também avaliará se a execução facilitou a compreensão do tema e se deu com criatividade e originalidade, o que não se confunde com ineditismo, e seu fiel desenvolvimento durante a apresentação da dança.

15. ALEGORIA
É uma peça fundamdental na apresentação do Boi Bumbá, podendo ser enriquecida com a presença de figuras humanas. Tem o intuito de despertar no público a essência e a magia do Festival. Todas as alegorias que entrarem na arena deverão ser julgadas.
Julga-se a beleza, o acabamento e a criatividade nos movimentos. Cada alegoria deverá retratar o contexto do que está sendo apresentado.

	b. BOI BUMBÁ TRADICIONAL
	1. AMO DO BOI
É o personagem que tem a responsabilidade de cantar as toadas do Boi e ainda defender uma toada para julgamento.
Julga-se o desembaraço, dicção e a harmonia da voz com os instrumentos, na toada que será defendida.      

2. TOADA (Letra e Música)
É a toada escolhida pela agremiação a qual abordará o tema a ser defendido pela mesma.
Julga-se o conteúdo da letra e a melodia.

3. BATUCADA
Composta de vários componentes tocando instrumentos musicais diversos, tendo como principais os de percussão, responsáveis pelo ritmo das toadas. 
Julga-se o ritmo, cadência e harmonia.

4. EVOLUÇÃO DO BOI
É o conjunto formado pelo miolo e o boi de pano, onde o miolo através da sua destreza realiza várias manobras tentando imitar os movimentos de um boi real.
Julga-se a beleza da dança, a semelhança com o boi real e o seu bailado.

5. AUTO DO BOI (Pai Francisco, Mãe Catirina, Mãe Maria, Gazumbá, Padre, Dr. Da Vida, Dr. Cachaça, Burrinhas)
Conta a história da “vida, morte e ressurreição” de um boi, que durante o período de gravidez de Catarina, ou Mãe Catirina como todos a chamavam, tem como desejo comer a língua do boi mais bonito e mais venerado pelo dono da fazenda, e para atender aos desejos da mulher do capataz, junta-se uma série   de personagens que vivem a situação no drama: Pai Francisco, Mãe Catirina, Mãe Maria, Gazumbá, Padre, Dr. Da Vida, Dr. Cachaça, Burrinhas.
Julga-se a beleza das indumentárias, características dos personagens, e o conjunto na arena, sendo obrigatório a presença de todos os personagens descritos acima.

6. TRIBO INDÍGENA
Tribo que traz em sua apresentação indumentárias, armas e costumes de uma tribo.
Julga-se a originalidade criativa e a beleza das fantasias.

7. BOI
Elemento confeccionado com características típicas da dança imitando um boi real, diferenciado dos demais bumbás, ou seja, esse bumbás não tem o molejo dos demais bumbás atuais.
Julga-se a beleza da confecção e sua participação cênica no conjunto da dança. 
8. BARREIRA DE VAQUEIROS
Responsáveis em manter o boi manso, dar água e comida, os quais deverão estar trajados com fantasias tradicionais dos bois de Manaus.
Julga-se a beleza da confecção das indumentárias e suas características quanto ao conjunto da fantasia.

9. BARREIRA DE RAPAZES
Responsáveis pela condução e segurança do boi, os quais deverão estar trajados com fantasias tradicionais dos bois de Manaus;
Julga-se a beleza da confecção das indumentárias e suas características quanto ao conjunto da fantasia.

10. APRESENTADOR
É o anfitrião, o mestre de cerimônia, o porta voz, a pessoa encarregada em animar o público e apresentar as tribos, lendas, rituais, além de motivar a torcida de sua agremiação.  
Avalia-se o desembaraço, o domínio da arena e a facilidade de se comunicar com o público no decorrer dos itens apresentados. Julga-se a indumentária, fluência verbal, carisma, impostação de voz, dicção, desenvoltura e atenção constante no desenvolvimento do tema.

	c. CACETINHO
	 
BLOCO ARTÍSTICO 

1. FANTASIA
É a indumentária característica da dança, sua harmonia e o equilíbrio no uso das cores, valorizando-se a criatividade na confecção e a sintonia com o tema apresentado.
Julga-se a criatividade, a originalidade e a funcionalidade (não cair ou soltar partes da fantasia), em relação ao tema escolhido.
 
2. ORIGINALIDADE (Baseada no histórico do Grupo)
Compreende a manutenção das características da dança adequadas ao tema. A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes e as músicas apresentadas. Atentar para que as inovações não descaracterizem a originalidade da dança.
Julga-se o desenvolvimento dos passos, conforme as características autênticas da dança.

3.TEMA (Baseada na Pesquisa do Grupo)
A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes, as músicas e a história regional apresentada; respeitar o uso da vestimenta do local, de acordo a pesquisa apresentada no histórico; apresentar coreografias de acordo com o histórico da dança, mostrar a performance segundo a temática, o estilo, os passos de forma original, baseado na cultura do país representado;     
Julga-se a criatividade do tema e seu fiel desenvolvimento durante a apresentação da dança.

4. MARCADOR
Pessoa que anima, lidera e comanda a dança e os dançarinos. 
Julga-se a capacidade de dirigir o grupo e conduzi-lo para a execução dos movimentos coreográficos, harmônicos, de todos os passos, a dicção, o domínio de espaço e comunicação com os demais componentes da dança e o público.

 
 5. DESTAQUES TÍPICOS
Personagens que fizeram ou fazem parte da cultura regional, e que ao longo do tempo vem sofrendo transformações por influência da modernidade, ocasionado à perda de sua identidade e/ou originalidade.
Julga-se a criatividade com que será explorada a apresentação deste personagem e se realmente é figura que represente os laços culturais da região. 

6. ÍNDIA BRANCA
É a índia mais corajosa e bonita da tribo, em seu bailado extravagante, transmite aos guerreiros da tribo uma sensação de euforia total. 
Julga-se a indumentária, a beleza plástica, a fantasia e a evolução de sua dança.
 

BLOCO CÊNICO/ COREOGRÁFICO 
 
7. COREOGRAFIA
A arte de conceber os movimentos e passos que vêm compor o conjunto de movimentos e a sequência dos movimentos e passos criados pelo coreógrafo da dança. 
Julga-se as diversidades das coreografias, a execução dos movimentos coletivos e individuais, alinhamento, a criatividade, o grau de dificuldade individual e coletivo, os desenhos coreográficos, os atrasos nos movimentos e a má execução dos passos.


8. EVOLUÇÃO
Neste item julga-se organização, evolução dos passos, conjunto, sintonia com o desenvolvimento da dança. Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes, etc. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se a expressão corporal e facial em conformidade com o Tema apresentado ou coreografia executada, o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias.

9. RITUAL
Manifestação indígena de crença de uma tribo com a participação do pajé para curar ou abençoar.
Julga-se o conjunto envolvendo a criatividade do espetáculo apresentado, baseada no tema defendido pela agremiação.


BLOCO MUSICAL 
 
10. HARMONIA
Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias

11. MÚSICA
As músicas do Cacetinho refletem o estilo local e preservam a herança cultural dessa modalidade de dança, podem até sofrerem mudanças ao serem transmitidas de intérprete para intérprete, porém devem guardar as características essenciais da dança. Nesse caso específico, não há letra das melodias apresentadas, pois são tocadas, ao longo do tempo por grupo musical composto por Sax e Tambor.
Julga-se a execução musical, evidenciando-se o ritmo, cadência e harmonia.
 
12. RITMO
Movimento coordenado, controlado, regular, constante, simétrico em uma repetição de intervalos musicais regulares ou irregulares, fortes ou fracos, longos ou breves presentes na combinação harmoniosa de sons, vozes, incluindo as pausas, os silêncios e os cortes necessários para que soe de forma agradável aos sentidos.
Julga-se harmonia, sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.




13. INTERPRETAÇÃO
Forma como é transmitida a emoção, intenção e significado a obra, indo além da execução técnica das notas, envolvendo escolhas expressivas como dinâmica, tempo, articulação e timbre, revelando a sensibilidade e a visão pessoal .




	d. CIRANDA
	BLOCO ARTÍSTICO 

1.PORTA ESTANDARTE
A personagem que conduz o símbolo da Ciranda contendo as cores da agremiação, bem como a temática defendida, devendo expressar o respeito e o zelo ao pavilhão.
Julga-se a indumentária, a expressão corporal de seu bailado com o estandarte, a beleza plástica, carisma e a criatividade na confecção do estandarte.

2. DESTAQUE TÍPICO (Carão, Seu Manelinho, Mãe Benta, Caçador, Seu Honorato, Constância, Cupido)
Personagens que fizeram ou fazem parte da cultura regional, e que ao longo do tempo vem sofrendo transformações por influência da modernidade, ocasionado à perda de sua identidade e/ou originalidade.
Julga-se a criatividade com que será explorada a apresentação deste personagem e se realmente é figura que represente os laços culturais da região. 

3. DESTAQUE LUXO (Chefe, Subchefe, Oficial, Constância, Bonito)
Personagens de destaque da dança que utilizam fantasias estilizadas com detalhes e elementos que ilustram o tema defendido pela dança.
Julga-se a beleza plástica e a criatividade na confecção das indumentárias, o carisma e a desenvoltura do bailado dos personagens destaques.

4- ENREDO/TEMA (Baseada no Histórico e TEMA do Grupo)
Compreende a manutenção das características da dança adequadas ao tema. A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes e as músicas apresentadas. Mostrar a realidade cultural, não sendo permitido nada criado ou inventado à sua origem, devendo o histórico estar fundamentado, relativo aos fatos e circunstâncias do Grupo Folclórico com descrição cronológica de sua vivência enquanto manifestação folclórica, através de registro resumido do seu tempo de existência. O Tema traduz-se num conjunto de ideias concretizadas na música, no figurino, na coreografia e nos adereços, submetendo-o a diferentes leituras e interpretações, dispostas de forma organizada, concebidas para o fiel desenvolvimento da temática defendida pela dança. Atentar para que as inovações não descaracterizem a originalidade da dança.
Julga-se a criatividade do tema e seu fiel desenvolvimento durante a apresentação da dança, através do desenvolvimento dos passos, conforme as características autênticas da dança e o Tema proposto.
 
BLOCO CÊNICO/ COREOGRÁFICO 
5. COREOGRAFIA
A arte de conceber os movimentos e passos que vêm compor o conjunto de movimentos e a sequência dos movimentos e passos criados pelo coreógrafo da dança. 
Julga-se as diversidades das coreografias, a execução dos movimentos coletivos e individuais, alinhamento, a criatividade, o grau de dificuldade individual e coletivo, os desenhos coreográficos, os atrasos nos movimentos e a má execução dos passos.

6. EVOLUÇÃO/HARMONIA
Neste item julga-se organização, evolução dos passos, conjunto, sintonia com o desenvolvimento da dança. Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes, etc. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se a expressão corporal e facial em conformidade com o Tema apresentado ou coreografia executada, o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias.

7. ORGANIZAÇÃO DO CONJUNTO FOLCLÓRICO
Reunião das partes que constituem um todo; totalidade; grupo. A reunião dos quesitos coreografia, indumentária/figurino, harmonia e histórico.
Julga-se a dança em um todo, a harmonia de cores e a disposição harmônica dos elementos da dança, atentando que se um quesito perder ponto afeta diretamente o quesito conjunto.
 
8. CORDÃO DE CIRANDEIROS
Avalia-se os brincantes, que não fazem parte dos destaques, que concebem os movimentos e passos tradicionais ou inovadores da ciranda.

9. INDUMENTÁRIA
Deve estar adequado com o estilo, levando em consideração ao enredo e criação da temática defendida. Deve-se levar em consideração a originalidade e a criatividade dos materiais utilizados na confecção do traje, deve-se também perceber a valorização a harmonia das cores e o conjunto destas, sempre atentando para a temática abordada e a harmonia entre o brincante e as coreografias. Observar o cuidado de não só julgar ostentação financeira.
Julga-se a criatividade, a originalidade e a funcionalidade, em relação ao Tema escolhido, a harmonia e o equilíbrio no uso das cores, valorizando-se a criatividade, o material utilizado, a confecção e a sintonia com o tema apresentado..

BLOCO MUSICAL 
10. APRESENTADOR
É o anfitrião, o mestre de cerimônia, o porta-voz, quem apresenta o tema da Ciranda contribuindo para seu desenvolvimento, apresentando-a para o corpo de jurados e para o público em geral. Capacidade de dirigir o grupo e conduzi-lo para a execução dos movimentos coreográficos, harmônicos, de todos os passos.
Julga-se a indumentária, a dicção, sua desenvoltura, o domínio de espaço e comunicação com os demais componentes da Ciranda e o público.

11. CANTADORES
É o interprete oficial da musica TEMA, apresenta-se para os jurados, durante a execução da música. A tonalidade da voz e a dicção ao interpretar.

12. RITMO O Ritmo deve estar expressado no movimento coordenado, controlado, regular, constante, simétrico em uma repetição de intervalos musicais regulares ou irregulares, fortes ou fracos, longos ou breves presentes na combinação harmoniosa de sons, vozes, incluindo as pausas, os silêncios e os cortes necessários para que soe de forma agradável aos sentidos.
Julga-se a execução musical, evidenciando-se o ritmo, cadência e harmonia. Julga-se a sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.

13. MÚSICA TEMA
O repertório musical deve expressar a característica da dança e o sentimento com o Tema apresentado. 
Julga-se a execução musical, evidenciando-se o ritmo, cadência e harmonia. Julga-se a sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.

	e. DANÇA INTERNACIONAL
	BLOCO ARTÍSTICO 
 
1. ENREDO/TEMA (Baseado na Pesquisa do Grupo)
A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes, as músicas e a história do país ou região apresentada; respeitar o uso da vestimenta do local, de acordo a pesquisa apresentada no histórico; apresentar coreografias de acordo com o histórico da dança, mostrar a performance segundo a temática, o estilo, os passos de forma original, baseado na cultura do país representado;     
Julga-se a criatividade do tema e seu fiel desenvolvimento durante a apresentação da dança.

2. ORIGINALIDADE (Baseada no histórico do Grupo)
Compreende a manutenção das características da dança adequadas ao tema. A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes e as músicas apresentadas. Mostrar a realidade cultural, não sendo permitido nada criado ou inventado à sua origem, devendo o histórico estar fundamentado, relativo aos fatos e circunstâncias do Grupo Folclórico com descrição cronológica de sua vivência enquanto manifestação folclórica, através de registro resumido do seu tempo de existência. O Tema traduz-se num conjunto de ideias concretizadas na música, no figurino, na coreografia e nos adereços, submetendo-o a diferentes leituras e interpretações, dispostas de forma organizada, concebidas para o fiel desenvolvimento da temática defendida pela dança. Atentar para que as inovações não descaracterizem a originalidade da dança.
Julga-se o desenvolvimento dos passos, conforme as características autênticas da dança e o Tema proposto.

3. CONJUNTO
Reunião das partes que constituem um todo; totalidade; grupo. A reunião dos quesitos coreografia, indumentária/figurino, harmonia e histórico.
Julga-se a dança em um todo, a harmonia de cores e a disposição harmônica dos elementos da dança, atentando que se um quesito perder ponto afeta diretamente to.

4. INDUMENTÁRIA
Deve estar adequado com o estilo, levando em consideração ao enredo e criação da temática defendida. Deve-se levar em consideração a originalidade e a criatividade dos materiais utilizados na confecção do traje, deve-se também perceber a valorização a harmonia das cores e o conjunto destas, sempre atentando para a temática abordada e a harmonia entre o brincante e as coreografias. Observar o cuidado de não só julgar ostentação financeira.
Julga-se a criatividade, a originalidade e a funcionalidade, em relação ao Tema escolhido, a harmonia e o equilíbrio no uso das cores, valorizando-se a criatividade, o material utilizado, a confecção e a sintonia com o tema apresentado.

BLOCO CÊNICO/ COREOGRÁFICO 
 
5. COREOGRAFIA
A arte de conceber os movimentos e passos que vêm compor o conjunto de movimentos e a sequência dos movimentos e passos criados pelo coreógrafo da dança. 
Julga-se as diversidades das coreografias, a execução dos movimentos coletivos e individuais, alinhamento, a criatividade, o grau de dificuldade individual e coletivo, os desenhos coreográficos, os atrasos nos movimentos e a má execução dos passos.

6. EVOLUÇÃO/HARMONIA
Neste item julga-se organização, evolução dos passos, conjunto, sintonia com o desenvolvimento da dança. Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes, etc. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se a expressão corporal e facial em conformidade com o Tema apresentado ou coreografia executada, o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias.



	f. DANÇA NACIONAL
	BLOCO ARTÍSTICO

1. FANTASIAS/INDUMENTARIA
Deve estar adequado com o estilo, levando em consideração ao enredo e criação da temática defendida. Deve-se levar em consideração a originalidade e a criatividade dos materiais utilizados na confecção do traje, deve-se também perceber a valorização a harmonia das cores e o conjunto destas, sempre atentando para a temática abordada e a harmonia entre o brincante e as coreografias. Observar o cuidado de não só julgar ostentação financeira.
Julga-se a criatividade, a originalidade e a funcionalidade, em relação ao Tema escolhido, a harmonia e o equilíbrio no uso das cores, valorizando-se a criatividade, o material utilizado, a confecção e a sintonia com o tema apresentado.
 
 
2. ORIGINALIDADE (Baseada no histórico do Grupo)
Compreende a manutenção das características da dança adequadas ao tema. A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes e as músicas apresentadas. Mostrar a realidade cultural, não sendo permitido nada criado ou inventado à sua origem, devendo o histórico estar fundamentado, relativo aos fatos e circunstâncias do Grupo Folclórico com descrição cronológica de sua vivência enquanto manifestação folclórica, através de registro resumido do seu tempo de existência. O Tema traduz-se num conjunto de ideias concretizadas na música, no figurino, na coreografia e nos adereços, submetendo-o a diferentes leituras e interpretações, dispostas de forma organizada, concebidas para o fiel desenvolvimento da temática defendida pela dança. Atentar para que as inovações não descaracterizem a originalidade da dança.
Julga-se o desenvolvimento dos passos, conforme as características autênticas da dança e o Tema proposto.

3. ENREDO ou TEMA (Baseado na Pesquisa do Grupo)
A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes, as músicas e a história do país ou região apresentada; respeitar o uso da vestimenta do local, de acordo a pesquisa apresentada no histórico; apresentar coreografias de acordo com o histórico da dança, mostrar a performance segundo a temática, o estilo, os passos de forma original, baseado na cultura do país representado;     
Julga-se a criatividade do tema e seu fiel desenvolvimento durante a apresentação da dança.

4. APRESENTADOR
É o anfitrião, o mestre de cerimônia, o porta-voz, quem apresenta o tema da Ciranda contribuindo para seu desenvolvimento, apresentando-a para o corpo de jurados e para o público em geral. Capacidade de dirigir o grupo e conduzi-lo para a execução dos movimentos coreográficos, harmônicos, de todos os passos.
Julga-se a indumentária, a dicção, sua desenvoltura, o domínio de espaço e comunicação com os demais componentes da Ciranda e o público.




BLOCO CÊNICO/ COREOGRÁFICO 

5. COREOGRAFIA
A arte de conceber os movimentos e passos que vêm compor o conjunto de movimentos e a sequência dos movimentos e passos criados pelo coreógrafo da dança. 
Julga-se as diversidades das coreografias, a execução dos movimentos coletivos e individuais, alinhamento, a criatividade, o grau de dificuldade individual e coletivo, os desenhos coreográficos, os atrasos nos movimentos e a má execução dos passos.

6. EVOLUÇÃO/HARMONIA
Neste item julga-se organização, evolução dos passos, conjunto, sintonia com o desenvolvimento da dança. Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes, etc. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se a expressão corporal e facial em conformidade com o Tema apresentado ou coreografia executada, o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias.

7. CONJUNTO/RITMO
Reunião das partes que constituem um todo; totalidade; grupo. A reunião dos quesitos coreografia, indumentária/figurino, harmonia e histórico.
Julga-se a dança em um todo, a harmonia de cores e a disposição harmônica dos elementos da dança, atentando que se um quesito perder ponto afeta diretamente o quesito conjunto.

BLOCO MUSICAL

8. HARMONIA
Neste item julga-se organização, evolução dos passos, conjunto, sintonia com o desenvolvimento da dança. Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes, etc. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se a expressão corporal e facial em conformidade com o Tema apresentado ou coreografia executada, o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias.


9. MÚSICA (Execução e Arranjo)  
O repertório musical deve expressar a característica da dança e o sentimento com o Tema apresentado. O Ritmo deve estar expressado no movimento coordenado, controlado, regular, constante, simétrico em uma repetição de intervalos musicais regulares ou irregulares, fortes ou fracos, longos ou breves presentes na combinação harmoniosa de sons, vozes, incluindo as pausas, os silêncios e os cortes necessários para que soe de forma agradável aos sentidos.
Julga-se a execução musical, evidenciando-se o ritmo, cadência e harmonia. Julga-se a sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.

10. RITMO
Movimento coordenado, controlado, regular, constante, simétrico em uma repetição de intervalos musicais regulares ou irregulares, fortes ou fracos, longos ou breves presentes na combinação harmoniosa de sons, vozes, incluindo as pausas, os silêncios e os cortes necessários para que soe de forma agradável aos sentidos.
Julga-se harmonia, sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.


	
	

	g. DANÇA NORDESTINA
	BLOCO ARTÍSTICO

1. TEMA (Baseada na Pesquisa do Grupo)
A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes, as músicas e a história regional apresentada; respeitar o uso da vestimenta do local, de acordo a pesquisa apresentada no histórico; apresentar coreografias de acordo com o histórico da dança, mostrar a performance segundo a temática, o estilo, os passos de forma original, baseado na cultura do país representado;     
Julga-se a criatividade do tema e seu fiel desenvolvimento durante a apresentação da dança.

2. ORIGINALIDADE (Baseada na Pesquisa do Tema)
Compreende a manutenção das características da dança adequadas ao tema. A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes e as músicas apresentadas. Mostrar a realidade cultural, não sendo permitido nada criado ou inventado à sua origem, devendo o histórico estar fundamentado, relativo aos fatos e circunstâncias do Grupo Folclórico com descrição cronológica de sua vivência enquanto manifestação folclórica, através de registro resumido do seu tempo de existência. O Tema traduz-se num conjunto de ideias concretizadas na música, no figurino, na coreografia e nos adereços, submetendo-o a diferentes leituras e interpretações, dispostas de forma organizada, concebidas para o fiel desenvolvimento da temática defendida pela dança. Atentar para que as inovações não descaracterizem a originalidade da dança.
Julga-se o desenvolvimento dos passos, conforme as características autênticas da dança e o Tema proposto.

3. INDUMENTÁRIA
Deve estar adequado com o estilo, levando em consideração ao enredo e criação da temática defendida. Deve-se levar em consideração a originalidade e a criatividade dos materiais utilizados na confecção do traje, deve-se também perceber a valorização a harmonia das cores e o conjunto destas, sempre atentando para a temática abordada e a harmonia entre o brincante e as coreografias. Observar o cuidado de não só julgar ostentação financeira.
Julga-se a criatividade, a originalidade e a funcionalidade, em relação ao Tema escolhido, a harmonia e o equilíbrio no uso das cores, valorizando-se a criatividade, o material utilizado, a confecção e a sintonia com o tema apresentado.

4. MARCADOR
Pessoa que anima, lidera e comanda a dança e os dançarinos. 
Julga-se a capacidade de dirigir o grupo e conduzi-lo para a execução dos movimentos coreográficos, harmônicos, de todos os passos, a dicção, o domínio de espaço e comunicação com os demais componentes da dança e o público.

BLOCO CÊNICO/ COREOGRÁFICO 

5. COREOGRAFIA
A arte de conceber os movimentos e passos que vêm compor o conjunto de movimentos e a sequência dos movimentos e passos criados pelo coreógrafo da dança. 
Julga-se as diversidades das coreografias, a execução dos movimentos coletivos e individuais, alinhamento, a criatividade, o grau de dificuldade individual e coletivo, os desenhos coreográficos, os atrasos nos movimentos e a má execução dos passos.


6. EVOLUÇÃO
Neste item julga-se organização, evolução dos passos, conjunto, sintonia com o desenvolvimento da dança. Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes, etc. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se a expressão corporal e facial em conformidade com o Tema apresentado ou coreografia executada, o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias.

7. CONJUNTO
Reunião das partes que constituem um todo; totalidade; grupo. A reunião dos quesitos coreografia, indumentária/figurino, harmonia e histórico.
Julga-se a dança em um todo, a harmonia de cores e a disposição harmônica dos elementos da dança, atentando que se um quesito perder ponto afeta diretamente o quesito conjunto.

8. CASAL DE LAMPIÃO E MARIA BONITA
É o casal destaque da dança e cultura que a mesma defende
Julga-se a beleza da confecção da sua indumentária, a animação, a simpatia, a harmonia entre si e com o grupo e o entrosamento do casal ente si no seu bailado. Será julgada também a espontaneidade e a interatividade com o público.

BLOCO MÚSICAL

9. HARMONIA
Neste item julga-se organização, evolução dos passos, conjunto, sintonia com o desenvolvimento da dança. Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes, etc. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se a expressão corporal e facial em conformidade com o Tema apresentado ou coreografia executada, o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias.

10. MÚSICA
O repertório musical deve expressar a característica da dança e o sentimento com o Tema apresentado. O Ritmo deve estar expressado no movimento coordenado, controlado, regular, constante, simétrico em uma repetição de intervalos musicais regulares ou irregulares, fortes ou fracos, longos ou breves presentes na combinação harmoniosa de sons, vozes, incluindo as pausas, os silêncios e os cortes necessários para que soe de forma agradável aos sentidos.
Julga-se a execução musical, evidenciando-se o ritmo, cadência e harmonia. Julga-se a sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.

11. RITMO
Movimento coordenado, controlado, regular, constante, simétrico em uma repetição de intervalos musicais regulares ou irregulares, fortes ou fracos, longos ou breves presentes na combinação harmoniosa de sons, vozes, incluindo as pausas, os silêncios e os cortes necessários para que soe de forma agradável aos sentidos.
Julga-se harmonia, sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.

	h. DANÇA REGIONAL
	BLOCO ARTÍSTIICO

1. ORIGINALIDADE (Baseada no histórico do Grupo)
Compreende a manutenção das características da dança adequadas ao tema. A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes e as músicas apresentadas. Mostrar a realidade cultural, não sendo permitido nada criado ou inventado à sua origem, devendo o histórico estar fundamentado, relativo aos fatos e circunstâncias do Grupo Folclórico com descrição cronológica de sua vivência enquanto manifestação folclórica, através de registro resumido do seu tempo de existência. O Tema traduz-se num conjunto de ideias concretizadas na música, no figurino, na coreografia e nos adereços, submetendo-o a diferentes leituras e interpretações, dispostas de forma organizada, concebidas para o fiel desenvolvimento da temática defendida pela dança. Atentar para que as inovações não descaracterizem a originalidade da dança.
Julga-se o desenvolvimento dos passos, conforme as características autênticas da dança e o Tema proposto.

2. INDUMENTÁRIA
Deve estar adequado com o estilo, levando em consideração ao enredo e criação da temática defendida. Deve-se levar em consideração a originalidade e a criatividade dos materiais utilizados na confecção do traje, deve-se também perceber a valorização a harmonia das cores e o conjunto destas, sempre atentando para a temática abordada e a harmonia entre o brincante e as coreografias. Observar o cuidado de não só julgar ostentação financeira.
Julga-se a criatividade, a originalidade e a funcionalidade, em relação ao Tema escolhido, a harmonia e o equilíbrio no uso das cores, valorizando-se a criatividade, o material utilizado, a confecção e a sintonia com o tema apresentado.

3. TEMA
A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes, as músicas e a história regional apresentada; respeitar o uso da vestimenta do local, de acordo a pesquisa apresentada no histórico; apresentar coreografias de acordo com o histórico da dança, mostrar a performance segundo a temática, o estilo, os passos de forma original, baseado na cultura do país representado;     
Julga-se a criatividade do tema e seu fiel desenvolvimento durante a apresentação da dança.


4. APRESENTADOR
É o anfitrião, o mestre de cerimônia, o porta-voz, quem apresenta o tema da Ciranda contribuindo para seu desenvolvimento, apresentando-a para o corpo de jurados e para o público em geral. Capacidade de dirigir o grupo e conduzi-lo para a execução dos movimentos coreográficos, harmônicos, de todos os passos.
Julga-se a indumentária, a dicção, sua desenvoltura, o domínio de espaço e comunicação com os demais componentes da Ciranda e o público.
 

BLOCO CÊNICO/COREOGRÁFICO

 5.EVOLUÇÃO
Neste item julga-se organização, evolução dos passos, conjunto, sintonia com o desenvolvimento da dança. Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes, etc. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se a expressão corporal e facial em conformidade com o Tema apresentado ou coreografia executada, o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias.

6. CONUNTO
Reunião das partes que constituem um todo; totalidade; grupo. A reunião dos quesitos coreografia, indumentária/figurino, harmonia e histórico.
Julga-se a dança em um todo, a harmonia de cores e a disposição harmônica dos elementos da dança, atentando que se um quesito perder ponto afeta diretamente o quesito conjunto.

 

7. RITMO
Movimento coordenado, controlado, regular, constante, simétrico em uma repetição de intervalos musicais regulares ou irregulares, fortes ou fracos, longos ou breves presentes na combinação harmoniosa de sons, vozes, incluindo as pausas, os silêncios e os cortes necessários para que soe de forma agradável aos sentidos.
Julga-se harmonia, sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.


BLOCO MUSICAL

8. HARMONIA
Neste item julga-se organização, evolução dos passos, conjunto, sintonia com o desenvolvimento da dança. Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes, etc. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se a expressão corporal e facial em conformidade com o Tema apresentado ou coreografia executada, o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias.

9. MÚSICA
O repertório musical deve expressar a característica da dança e o sentimento com o Tema apresentado. O Ritmo deve estar expressado no movimento coordenado, controlado, regular, constante, simétrico em uma repetição de intervalos musicais regulares ou irregulares, fortes ou fracos, longos ou breves presentes na combinação harmoniosa de sons, vozes, incluindo as pausas, os silêncios e os cortes necessários para que soe de forma agradável aos sentidos.
Julga-se a execução musical, evidenciando-se o ritmo, cadência e harmonia. Julga-se a sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.

10. RITMO
Movimento coordenado, controlado, regular, constante, simétrico em uma repetição de intervalos musicais regulares ou irregulares, fortes ou fracos, longos ou breves presentes na combinação harmoniosa de sons, vozes, incluindo as pausas, os silêncios e os cortes necessários para que soe de forma agradável aos sentidos.
Julga-se harmonia, sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.


11. INTERPRETAÇÃO
Forma como é transmitida a emoção, intenção e significado a obra, indo além da execução técnica das notas, envolvendo escolhas expressivas como dinâmica, tempo, articulação e timbre, revelando a sensibilidade e a visão pessoal .
Julga-se o desembaraço, dicção e a harmonia da voz com os instrumentos, nas musicas  que serão apresentadas.      


	i. GARROTE REGIONAL
	1. APRESENTADOR
Pessoa encarregada em animar o público e apresentar as alegorias, tribos, lendas, rituais, enfim os itens na arena, além de motivar a torcida de sua agremiação.  
Julga-se o desembaraço e a facilidade de se comunicar com a plateia envolvendo-a na apresentação da agremiação no decorrer dos itens apresentados.

2. LEVANTADOR DE TOADAS
É o personagem que tem a responsabilidade de cantar as toadas do Boi e ainda defender uma toada para julgamento.
Julga-se o desembaraço, dicção e a harmonia da voz com os instrumentos, na toada que será defendida.      

3. AMO DO BOI (de 10 a 18 anos)
É o dono da fazenda. Repentista, participa cantando versos e exaltando o personagem que estiver se apresentando ou desafiando o amo do boi contrário, sem citar nomes ou ofender a agremiação adversária.
Julga-se a facilidade de tirar o verso dentro do tema apresentado sem embaraço, com boa dicção e a criatividade dos versos tirados.

4. RAINHA DO FOLCLORE (de 10 a 18 anos)
Figura feminina que representa a agremiação no festival folclórico.
Julga-se a expressão corporal de seu bailado, a beleza plástica e a fantasia com características folclóricas regional.

5. CUNHÃ-PORANGA (de 10 a 18 anos)
É a índia mais corajosa e bonita da tribo, em seu bailado extravagante, transmite aos guerreiros da tribo uma sensação de euforia total. 
Julga-se a beleza plástica, a fantasia e a evolução de sua dança.

6. TOADA (Letra e Música)
É a toada escolhida pela agremiação a qual abordará o tema a ser defendido pela mesma.
Julga-se o conteúdo da letra e a melodia.

7. BATUCADA
Composta de vários componentes tocando instrumentos musicais diversos, tendo como principais os de percussão, responsáveis pelo ritmo das toadas. 
Julga-se o ritmo, cadência e harmonia.

8. EVOLUÇÃO DO BOI
É o conjunto formado pelo miolo e o boi de pano, onde o miolo através da sua destreza realiza várias manobras tentando imitar os movimentos de um boi real.
Julga-se a beleza da dança, a semelhança com o boi real, o bailado e a criatividade de aparição na arena.

9. SINHAZINHA (de 10 a 18 anos)
Filha do dono da fazenda, que se veste com indumentária que simboliza o período áureo da borracha. Menina bonita e dócil, que gosta muito do boi de estimação de seu pai, o amo.
Julga-se a beleza plástica, o bailado e a indumentária.

10. PORTA-ESTANDARTE (de 10 a 18 anos)
Figura feminina responsável pelo estandarte, representa as cores da bandeira de sua agremiação.
Julga-se a expressão corporal de seu bailado com o estandarte, a beleza plástica, a fantasia e a criatividade na confecção do estandarte.

11. DESTAQUES TÍPICOS (Tuxaua, Pai Francisco, Mãe Catirina, Vaqueirada)
São personagens com fantasias destacadas das demais, que apresentam detalhes típicos de sua dança. Obrigatória a presença de todos os itens Tuxaua, Pai Francisco, Mãe Catirina, Vaqueirada.
Julga-se a beleza e criatividade na confecção de suas fantasias.

12. TRIBO COREOGRAFADA
Tribo que apresenta uma coreografia sincronizada. 
Julga-se a sincronia da dança e a criatividade das coreografias. 

13. PAJÉ (de 10 a 18 anos)
É a figura masculina mais respeitada pelos índios de sua tribo, pois é o seu curandeiro e autoridade espiritual, faz a sua coreografia através de uma apresentação individual representando o ritual de cura e benção para tribo.
Julga-se a beleza da indumentária e a performance da coreografia.

	j. GARROTE TRADICIONAL
	1. AMO DO BOI (de 10 a 18 anos)
É o personagem que tem a responsabilidade de cantar as toadas do Boi e ainda defender uma toada para julgamento.
Julga-se o desembaraço, dicção e a harmonia da voz com os instrumentos, na toada que será defendida.      

2. TOADA (letra e Música)
É a toada escolhida pela agremiação a qual abordará o tema a ser defendido pela mesma.
Julga-se o conteúdo da letra e a melodia.

3. BATUCADA
Composta de vários componentes tocando instrumentos musicais diversos, tendo como principais os de percussão, responsáveis pelo ritmo das toadas. 
Julga-se o ritmo, cadência e harmonia.

4. EVOLUÇÃO DO BOI
É o conjunto formado pelo miolo e o boi de pano, onde o miolo através da sua destreza realiza várias manobras tentando imitar os movimentos de um boi real.
Julga-se a beleza da dança, a semelhança com o boi real e o seu bailado.

5. AUTO DO BOI (Pai Francisco, Mãe Catirina, Mãe Maria, Gazumbá, Padre, Dr. Da Vida, Dr. Cachaça, Burrinhas)
Conta a história da “vida, morte e ressurreição” de um boi, que durante o período de gravidez de Catarina, ou Mãe Catirina como todos a chamavam, tem como desejo comer a língua do boi mais bonito e mais venerado pelo dono da fazenda, e para atender aos desejos da mulher do capataz, junta-se uma série   de personagens que vivem a situação no drama: Pai Francisco, Mãe Catirina, Mãe Maria, Gazumbá, Padre, Dr. Da Vida, Dr. Cachaça, Burrinhas.
Julga-se a beleza das indumentárias, características dos personagens, e o conjunto na arena, sendo obrigatório a presença de todos os personagens descritos acima.

6. TRIBO INDÍGENA
Tribo que traz em sua apresentação indumentárias, armas e costumes de uma tribo.
Julga-se a originalidade criativa e a beleza das fantasias.

7. BOI
Elemento confeccionado com características típicas da dança imitando um boi real, diferenciado dos demais bumbás, ou seja, esse bumbás não tem o molejo dos demais bumbás atuais.
Julga-se a beleza da confecção e sua participação cênica no conjunto da dança. 

8. BARREIRA DE VAQUEIROS (de 10 a 18 anos)
Responsáveis em manter o boi manso, dar água e comida, os quais deverão estar trajados com fantasias tradicionais dos bois de Manaus.
Julga-se a beleza da confecção das indumentárias e suas características quanto ao conjunto da fantasia.

9. BARREIRA DE RAPAZES (de 10 a 18 anos)
Responsáveis pela condução e segurança do boi, os quais deverão estar trajados com fantasias tradicionais dos bois de Manaus;
Julga-se a beleza da confecção das indumentárias e suas características quanto ao conjunto da fantasia.

10. APRESENTADOR
É o anfitrião, o mestre de cerimônia, o porta voz, a pessoa encarregada em animar o público e apresentar as tribos, lendas, rituais, além de motivar a torcida de sua agremiação.  
Avalia-se o desembaraço, o domínio da arena e a facilidade de se comunicar com o público no decorrer dos itens apresentados. Julga-se a indumentária, fluência verbal, carisma, impostação de voz, dicção, desenvoltura e atenção constante no desenvolvimento do tema.

	k. QUADRILHA ALTERNATIVA
	BLOCO/ARTÍSTICO
1. TEMA (Baseado na Pesquisa do Grupo)
O Tema traduz-se num conjunto de ideias concretizadas na música, no figurino, na coreografia e nos adereços, submetendo-o a diferentes leituras e interpretações, dispostas de forma organizada, concebidas para o fiel desenvolvimento da temática defendida pela dança.
Julga-se a criatividade do tema e seu fiel desenvolvimento durante a apresentação da dança.

2. INDUMENTÁRIA
Deve estar adequado com o estilo, levando em consideração ao enredo e criação da temática defendida. Deve-se levar em consideração a originalidade e a criatividade dos materiais utilizados na confecção do traje, deve-se também perceber a valorização a harmonia das cores e o conjunto destas, sempre atentando para a temática abordada e a harmonia entre o brincante e as coreografias. Observar o cuidado de não só julgar ostentação financeira.
Julga-se a criatividade, a originalidade e a funcionalidade, em relação ao Tema escolhido, a harmonia e o equilíbrio no uso das cores, valorizando-se a criatividade, o material utilizado, a confecção e a sintonia com o tema apresentado.

3. APRESENTADOR
É o anfitrião, o mestre de cerimônia, o porta-voz, quem apresenta o tema da Ciranda contribuindo para seu desenvolvimento, apresentando-a para o corpo de jurados e para o público em geral. Capacidade de dirigir o grupo e conduzi-lo para a execução dos movimentos coreográficos, harmônicos, de todos os passos.
Julga-se a indumentária, a dicção, sua desenvoltura, o domínio de espaço e comunicação com os demais componentes da Ciranda e o público.

4. ORIGINALIDADE (Baseada No tema do grupo)
Compreende a manutenção das características da dança adequadas ao tema. A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes e as músicas apresentadas. Mostrar a realidade cultural, não sendo permitido nada criado ou inventado à sua origem, devendo o histórico estar fundamentado, relativo aos fatos e circunstâncias do Grupo Folclórico com descrição cronológica de sua vivência enquanto manifestação folclórica, através de registro resumido do seu tempo de existência. O Tema traduz-se num conjunto de ideias concretizadas na música, no figurino, na coreografia e nos adereços, submetendo-o a diferentes leituras e interpretações, dispostas de forma organizada, concebidas para o fiel desenvolvimento da temática defendida pela dança. Atentar para que as inovações não descaracterizem a originalidade da dança.
Julga-se o desenvolvimento dos passos, conforme as características autênticas da dança e o Tema proposto. 


BLOCO CÊNICO/ COREOGRÁFICO 

5. COREOGRAFIA
A arte de conceber os movimentos e passos que vêm compor o conjunto de movimentos e a sequência dos movimentos e passos criados pelo coreógrafo da dança. 
Julga-se as diversidades das coreografias, a execução dos movimentos coletivos e individuais, alinhamento, a criatividade, o grau de dificuldade individual e coletivo, os desenhos coreográficos, os atrasos nos movimentos e a má execução dos passos.

6. ORIGINALIDADE (Baseada na cultura hip-hop e na dança de rua)
É necessário músicas de quadrilha mixada para identificar sua raiz folclórica.
Julga-se as coreografias de aerodance, funk, flash back, quadrilha mixada, hip hop, motion, free style (break dance), funk (nacional ou internacional baseado no estilo dança de rua).

7. HARMONIA
Neste item julga-se organização, evolução dos passos, conjunto, sintonia com o desenvolvimento da dança. Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes, etc. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se a expressão corporal e facial em conformidade com o Tema apresentado ou coreografia executada, o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias.

8. EVOLUÇÃO  
Neste item julga-se organização e execução dos passos, conjunto, sintonia com o desenvolvimento da dança
Julga-se a expressão corporal e facial em conformidade com o Tema apresentado ou coreografia executada e o sincronismo das coreografias.

BLOCO MUSICAL

9. MÚSICA (DJ)
O repertório musical deve expressar a característica da dança e o sentimento com o Tema apresentado. O Ritmo deve estar expressado no movimento coordenado, controlado, regular, constante, simétrico em uma repetição de intervalos musicais regulares ou irregulares, fortes ou fracos, longos ou breves presentes na combinação harmoniosa de sons, vozes, incluindo as pausas, os silêncios e os cortes necessários para que soe de forma agradável aos sentidos.
Julga-se a execução musical, evidenciando-se o ritmo, cadência e harmonia. Julga-se a sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.
 
10. RITMO
Movimento coordenado, controlado, regular, constante, simétrico em uma repetição de intervalos musicais regulares ou irregulares, fortes ou fracos, longos ou breves presentes na combinação harmoniosa de sons, vozes, incluindo as pausas, os silêncios e os cortes necessários para que soe de forma agradável aos sentidos.
Julga-se harmonia, sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.


	l. QUADRILHA CÔMICA
	BLOCO ARTÍSTICO 

1. INDUMENTÁRIA
Deve estar adequado com o estilo, levando em consideração ao enredo e criação da temática defendida. Deve-se levar em consideração a originalidade e a criatividade dos materiais utilizados na confecção do traje, deve-se também perceber a valorização a harmonia das cores e o conjunto destas, sempre atentando para a temática abordada e a harmonia entre o brincante e as coreografias. Observar o cuidado de não só julgar ostentação financeira.
Julga-se a criatividade, a originalidade e a funcionalidade, em relação ao Tema escolhido, a harmonia e o equilíbrio no uso das cores, valorizando-se a criatividade, o material utilizado, a confecção e a sintonia com o tema apresentado.


2. TEMA (Baseado na Pesquisa do Grupo)
O Tema traduz-se num conjunto de ideias concretizadas na música, no figurino, na coreografia e nos adereços, submetendo-o a diferentes leituras e interpretações, dispostas de forma organizada, concebidas para o fiel desenvolvimento da temática defendida pela dança.
Julga-se a criatividade do tema e seu fiel desenvolvimento durante a apresentação da dança.



3. MARCADOR
Pessoa que anima, lidera e comanda a dança e os dançarinos. 
Julga-se a capacidade de dirigir o grupo e conduzi-lo para a execução dos movimentos coreográficos, harmônicos, de todos os passos, a dicção, o domínio de espaço e comunicação com os demais componentes da dança e o público.



4. PERSONAGENS (alusivas ao tema)
São os elementos descritos no tema e que participam do contexto do tema em atos cênicos ou performances individuais.
Julga-se a beleza da fantasia, conforme tema proposto e o conjunto destes na atuação em cena. 

5. CASAMENTO e/ou ENCENAÇÃO
A encenação deve seguir formato de Teatro de Rua, atentando para suas características, sendo objeto de julgamento o texto/roteiro, a interpretação e a encenação, levando em consideração sempre a realização do teatro ou encenação cômica.

Julga-se a apresentação de Atos Cênicos pelo critério de harmonia com a temática desenvolvida, tendo atenção com o tempo estabelecido para a apresentação

BLOCO CÊNICO/ COREOGRÁFICO 

6. COREOGRAFIA
A arte de conceber os movimentos e passos que vêm compor o conjunto de movimentos e a sequência dos movimentos e passos criados pelo coreógrafo da dança. 
Julga-se as diversidades das coreografias, a execução dos movimentos coletivos e individuais, alinhamento, a criatividade, o grau de dificuldade individual e coletivo, os desenhos coreográficos, os atrasos nos movimentos e a má execução dos passos.

7.EVOLUÇÃO
Neste item julga-se organização, evolução dos passos, conjunto, sintonia com o desenvolvimento da dança. Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes, etc. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se a expressão corporal e facial em conformidade com o Tema apresentado ou coreografia executada, o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias.

8. CONUNTO
Reunião das partes que constituem um todo; totalidade; grupo. A reunião dos quesitos coreografia, indumentária/figurino, harmonia e histórico.
Julga-se a dança em um todo, a harmonia de cores e a disposição harmônica dos elementos da dança, atentando que se um quesito perder ponto afeta diretamente o quesito conjunto.


 

9. RITMO
Movimento coordenado, controlado, regular, constante, simétrico em uma repetição de intervalos musicais regulares ou irregulares, fortes ou fracos, longos ou breves presentes na combinação harmoniosa de sons, vozes, incluindo as pausas, os silêncios e os cortes necessários para que soe de forma agradável aos sentidos.
Julga-se harmonia, sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.

BLOCO MUSICAL 

10. HARMONIA
Neste item julga-se organização, evolução dos passos, conjunto, sintonia com o desenvolvimento da dança. Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes, etc. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se a expressão corporal e facial em conformidade com o Tema apresentado ou coreografia executada, o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias.


11. MÚSICA.  (banda e repertório musical)
O repertório musical deve expressar a característica da dança e o sentimento com o Tema apresentado. O Ritmo deve estar expressado no movimento coordenado, controlado, regular, constante, simétrico em uma repetição de intervalos musicais regulares ou irregulares, fortes ou fracos, longos ou breves presentes na combinação harmoniosa de sons, vozes, incluindo as pausas, os silêncios e os cortes necessários para que soe de forma agradável aos sentidos.
Julga-se a execução musical, evidenciando-se o ritmo, cadência e harmonia. Julga-se a sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.




	m. QUADRILHA DE DUELO
	BLOCO ARTÍSTICO 

1. INDUMENTÁRIA

Deve estar adequado com o estilo, levando em consideração ao enredo e criação da temática defendida. Deve-se levar em consideração a originalidade e a criatividade dos materiais utilizados na confecção do traje, deve-se também perceber a valorização a harmonia das cores e o conjunto destas, sempre atentando para a temática abordada e a harmonia entre o brincante e as coreografias. Observar o cuidado de não só julgar ostentação financeira.
Julga-se a criatividade, a originalidade e a funcionalidade, em relação ao Tema escolhido, a harmonia e o equilíbrio no uso das cores, valorizando-se a criatividade, o material utilizado, a confecção e a sintonia com o tema apresentado.

2. APRESENTADOR
É o anfitrião, o mestre de cerimônia, o porta-voz, quem apresenta o tema da Ciranda contribuindo para seu desenvolvimento, apresentando-a para o corpo de jurados e para o público em geral. Capacidade de dirigir o grupo e conduzi-lo para a execução dos movimentos coreográficos, harmônicos, de todos os passos.
Julga-se a indumentária, a dicção, sua desenvoltura, o domínio de espaço e comunicação com os demais componentes da Ciranda e o público


3.  TEMA (Baseado no histórico e tradição)
Compreende a manutenção das características da dança adequadas ao tema. A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes e as músicas apresentadas. Mostrar a realidade cultural, não sendo permitido nada criado ou inventado à sua origem, devendo o histórico estar fundamentado, relativo aos fatos e circunstâncias do Grupo Folclórico com descrição cronológica de sua vivência enquanto manifestação folclórica, através de registro resumido do seu tempo de existência. O Tema traduz-se num conjunto de ideias concretizadas na música, no figurino, na coreografia e nos adereços, submetendo-o a diferentes leituras e interpretações, dispostas de forma organizada, concebidas para o fiel desenvolvimento da temática defendida pela dança. Atentar para que as inovações não descaracterizem a originalidade da dança.
Julga-se o desenvolvimento dos passos, conforme as características autênticas da dança e o Tema proposto.



BLOCO CÊNICO/ COREOGRÁFICO 

4. DUELO/ENCENAÇÃO
A originalidade e a conexão com o tema apresentado. Parte Cênica apresentada pela dança relacionada com o tema proposto.
Julga-se o conjunto dos personagens e sua atuação no ato cênico, os elementos cênicos utilizados e a beleza das indumentárias.
 
 
5. ORIGINALIDADE(Baseado no histórico e tradição)
Compreende a manutenção das características da dança adequadas ao tema. A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes e as músicas apresentadas. Mostrar a realidade cultural, não sendo permitido nada criado ou inventado à sua origem, devendo o histórico estar fundamentado, relativo aos fatos e circunstâncias do Grupo Folclórico com descrição cronológica de sua vivência enquanto manifestação folclórica, através de registro resumido do seu tempo de existência. O Tema traduz-se num conjunto de ideias concretizadas na música, no figurino, na coreografia e nos adereços, submetendo-o a diferentes leituras e interpretações, dispostas de forma organizada, concebidas para o fiel desenvolvimento da temática defendida pela dança. Atentar para que as inovações não descaracterizem a originalidade da dança.
Julga-se o desenvolvimento dos passos, conforme as características autênticas da dança e o Tema proposto.



6. CONJUNTO
Reunião das partes que constituem um todo; totalidade; grupo. A reunião dos quesitos coreografia, indumentária/figurino, harmonia e histórico.
Julga-se a dança em um todo, a harmonia de cores e a disposição harmônica dos elementos da dança, atentando que se um quesito perder ponto afeta diretamente o quesito conjunto.

 7. EVOLUÇÃO
Neste item julga-se organização e execução dos passos, conjunto, sintonia com o desenvolvimento da dança
Julga-se a expressão corporal e facial em conformidade com o Tema apresentado ou coreografia executada e o sincronismo das coreografias.

8. HARMONIA
Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias.

9. COREOGRAFIA
A arte de conceber os movimentos e passos que vêm compor o conjunto de movimentos e a sequência dos movimentos e passos criados pelo coreógrafo da dança. 
Julga-se as diversidades das coreografias, a execução dos movimentos coletivos e individuais, alinhamento, a criatividade, o grau de dificuldade individual e coletivo, os desenhos coreográficos, os atrasos nos movimentos e a má execução dos passos. 

BLOCO MUSICAL 
 
10.MÚSICA/RITMO (MÍDIA/CD)
O repertório musical deve expressar a característica da dança e o sentimento com o Tema apresentado. O Ritmo deve estar expressado no movimento coordenado, controlado, regular, constante, simétrico em uma repetição de intervalos musicais regulares ou irregulares, fortes ou fracos, longos ou breves presentes na combinação harmoniosa de sons, vozes, incluindo as pausas, os silêncios e os cortes necessários para que soe de forma agradável aos sentidos.
Julga-se a execução musical, evidenciando-se o ritmo, cadência e harmonia. Julga-se a sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.





	n. QUADRILHA TRADICIONAL
	BLOCO ARTISTICO

1. CASAMENTO
A encenação deve seguir formato de Teatro de Rua, podendo sua trilha sonora ser utilizada ao vivo ou gravada, atentando para suas características, sendo objeto de julgamento o texto/roteiro, a interpretação e a encenação.
Julga-se a apresentação de Atos Cênicos pelo critério de harmonia com a temática desenvolvida, tendo atenção com o tempo estabelecido para a apresentação.

2. INDUMENTÁRIA
Deve estar adequado à festa junina e de acordo com estilo, tema e criação da quadrilha junina. Deve-se levar em consideração a originalidade e a criatividade dos materiais utilizados na confecção do traje, deve-se também perceber a valorização a harmonia das cores e o conjunto destas, sempre atentando para a temática abordada pela quadrilha junina. 
Julga-se a harmonia e o equilíbrio no uso das cores, valorizando-se a criatividade e a originalidade e a funcionalidade na execução das coreografias, o material utilizado, a confecção e a sintonia com o tema apresentado. Observar o cuidado de não só julgar ostentação financeira e observar a decomposição das vestimentas no decorrer da apresentação.

3. ORIGINALIDADE (Baseado no histórico/release do Grupo)
Compreende a manutenção das características da dança adequadas ao tema. A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes e as músicas apresentadas. Mostrar a realidade cultural, devendo o histórico estar fundamentado, relativo aos fatos e circunstâncias do Grupo Folclórico com descrição cronológica de sua vivência enquanto manifestação folclórica, através de registro resumido do seu tempo de existência. O Tema traduz-se num conjunto de ideias concretizadas na música, no figurino, na coreografia e nos adereços, submetendo-o a diferentes leituras e interpretações, dispostas de forma organizada, concebidas para o fiel desenvolvimento da temática defendida pela dança. Atentar para que as inovações não descaracterizem a originalidade da dança.
Julga-se o desenvolvimento dos passos, conforme as características autênticas da dança e o Tema proposto.

BLOCO CÊNICO/COREOGRAFICO

4. EVOLUÇÃO
Neste item julga-se organização e execução dos passos, conjunto, sintonia com o desenvolvimento da dança
Julga-se a expressão corporal e facial em conformidade com o Tema apresentado ou coreografia executada e o sincronismo das coreografias.

5. COREOGRAFIA
A arte de conceber os movimentos e passos que vêm compor o conjunto de movimentos e a sequência dos movimentos e passos criados pelo coreógrafo da dança. Dança coletiva dos pares da quadrilha junina. Deverá obedecer ao comando do marcador que indicará os passos a serem executados. Serão consideradas as diversidades das coreografias, graça e leveza das damas, elegância e desenvoltura dos cavalheiros. Atentar para que as inovações não descaracterizem a originalidade das danças das quadrilhas juninas
Julga-se as diversidades das coreografias, a execução dos movimentos coletivos e individuais, alinhamento, a criatividade, o grau de dificuldade individual e coletivo, os desenhos coreográficos, os atrasos nos movimentos e a má execução dos passos.

6. MARCADOR
Pessoa que anima, lidera e comanda a dança e os dançarinos, sempre comandando o início das coreografias.      
Julga-se a capacidade de dirigir o grupo e conduzi-lo para a execução dos movimentos coreográficos, harmônicos, de todos os passos, a dicção, o domínio de espaço e comunicação com os demais componentes da dança e o público.

BLOCO MUSICAL

7. RITMO
Movimento coordenado, controlado, regular, constante, simétrico em uma repetição de intervalos musicais regulares ou irregulares, fortes ou fracos, longos ou breves presentes na combinação harmoniosa de sons, vozes, incluindo as pausas, os silêncios e os cortes necessários para que soe de forma agradável aos sentidos.
Julga-se harmonia, sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.

8. MÚSICA
O repertório musical deve expressar a característica da dança e o sentimento com o Tema apresentado.
Julga-se a execução musical, evidenciando-se o ritmo, cadência e harmonia. 

9. HARMONIA
Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias.


	o. POVOS  

INDÍGENAS 

	BLOCO ARTÍSTICO

1. FANTASIA
É a indumentária característica da dança, sua harmonia e o equilíbrio no uso das cores, valorizando-se a criatividade na confecção e a sintonia com o tema apresentado.
Julga-se a criatividade, a originalidade e a funcionalidade (não cair ou soltar partes da fantasia), em relação ao tema escolhido.

2. TEMA (Baseado no histórico e tradição)
Compreende a manutenção das características da dança adequadas ao tema. A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes e as músicas apresentadas. Mostrar a realidade cultural, não sendo permitido nada criado ou inventado à sua origem, devendo o histórico estar fundamentado, relativo aos fatos e circunstâncias do Grupo Folclórico com descrição cronológica de sua vivência enquanto manifestação folclórica, através de registro resumido do seu tempo de existência. O Tema traduz-se num conjunto de ideias concretizadas na música, no figurino, na coreografia e nos adereços, submetendo-o a diferentes leituras e interpretações, dispostas de forma organizada, concebidas para o fiel desenvolvimento da temática defendida pela dança. Atentar para que as inovações não descaracterizem a originalidade da dança.
Julga-se o desenvolvimento dos passos, conforme as características autênticas da dança e o Tema proposto.


3. APRESENTADOR

É o anfitrião, o mestre de cerimônia, o porta-voz, quem apresenta o tema da Ciranda contribuindo para seu desenvolvimento, apresentando-a para o corpo de jurados e para o público em geral. Capacidade de dirigir o grupo e conduzi-lo para a execução dos movimentos coreográficos, harmônicos, de todos os passos.
Julga-se a indumentária, a dicção, sua desenvoltura, o domínio de espaço e comunicação com os demais componentes da Ciranda e o público
 

4. ORIGINALIDADE (Baseado no histórico do Grupo)
Compreende a manutenção das características da dança adequadas ao tema. A dança tem que ser autêntica de acordo com a cultura, os costumes e as músicas apresentadas. Mostrar a realidade cultural, não sendo permitido nada criado ou inventado à sua origem, devendo o histórico estar fundamentado, relativo aos fatos e circunstâncias do Grupo Folclórico com descrição cronológica de sua vivência enquanto manifestação folclórica, através de registro resumido do seu tempo de existência. O Tema traduz-se num conjunto de ideias concretizadas na música, no figurino, na coreografia e nos adereços, submetendo-o a diferentes leituras e interpretações, dispostas de forma organizada, concebidas para o fiel desenvolvimento da temática defendida pela dança. Atentar para que as inovações não descaracterizem a originalidade da dança.
Julga-se o desenvolvimento dos passos, conforme as características autênticas da dança e o Tema proposto.


BLOCO CÊNICO/COREOGRAFICO

5. COREOGRAFIA
A arte de conceber os movimentos e passos que vêm compor o conjunto de movimentos e a sequência dos movimentos e passos criados pelo coreógrafo da dança. 
Julga-se as diversidades das coreografias, a execução dos movimentos coletivos e individuais, alinhamento, a criatividade, o grau de dificuldade individual e coletivo, os desenhos coreográficos, os atrasos nos movimentos e a má execução dos passos.

6. EVOLUÇÃO
Neste item julga-se organização, evolução dos passos, conjunto, sintonia com o desenvolvimento da dança. Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes, etc. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se a expressão corporal e facial em conformidade com o Tema apresentado ou coreografia executada, o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias.

7. CONJUNTO
Reunião das partes que constituem um todo; totalidade; grupo. A reunião dos quesitos coreografia, indumentária/figurino, harmonia e histórico.
Julga-se a dança em um todo, a harmonia de cores e a disposição harmônica dos elementos da dança, atentando que se um quesito perder ponto afeta diretamente

8. RITUAL
Manifestação indígena de crença de uma tribo com a participação do pajé para curar ou abençoar.
Julga-se o conjunto envolvendo a criatividade do espetáculo apresentado, baseada no tema defendido pela agremiação.

 9.PAJÉ
É a figura masculina mais respeitada pelos índios de sua tribo, pois é o seu curandeiro e autoridade espiritual, faz a sua coreografia através de uma apresentação individual representando o ritual de cura e benção para tribo.
Julga-se a beleza da indumentária e a performance da coreografia.

BLOCO MUSICAL

10. HARMONIA
Demonstração de um estado de alegria espontânea, a vivacidade, a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se desenvolver durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes. Atenção para não confundir animação com algazarra
Julga-se o padrão de gritos e cantos coletivos e o sincronismo das coreografias.

11. CÂNTICOS (Baseado na Pesquisa do Grupo)
Julga-se a execução musical, evidenciando-se o ritmo, cadência e harmonia. Julga-se a sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.

12. RITMO
Movimento coordenado, controlado, regular, constante, simétrico em uma repetição de intervalos musicais regulares ou irregulares, fortes ou fracos, longos ou breves presentes na combinação harmoniosa de sons, vozes, incluindo as pausas, os silêncios e os cortes necessários para que soe de forma agradável aos sentidos.
Julga-se harmonia, sintonia, segurança e preparação presentes na composição musical com o desenvolvimento da dança.

 

 




